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DE IC DE i\Ú(IL OI 2076.

ALTERA OS ARTIGOS 2" E 3" DA LEI
N" 2.462 DE 12 DE JUNHO DE 2025,

QUE AUTORIZA O PODER
ITXECUTM MUNICIPAL A DOAR
UM TERRENO AO INSTITUTO
FEDERAL DE SERGIPE _ CAMPUS
DE ESTÂNCIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPTO »T ESTÂNCIA,

ESTADO DE SERGIPE, CRISTÓVÃO FREIRE DOS SANTOS, NO USO dE SUAS

atribuições legais e na conformidade do artigo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- O art. 2', da Lei no 2.462 de l2 de junho de 2025, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 2' - O imóvel objeto da presente doação deverá ser destinado
exclusivamente, à implantação de uÍn restaurante estudantil do IFS -
Campus Estância.
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Art. 2'. O art. 3', da Lei n" 2.462 de 12 de juúo de 2025, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 3'- A doação de que trata esta Lei ficará sujeita à cláusula de reversão.
caso não seja cumprido o disposto no art. 2o no pr zo de I (um) ano,
contado da publicação desta Lei, mediante o efetivo início da obra.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gâbinete do Prefeito do Município de Estância/SE, lC Oe -t\,:"( de 2026.
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